
ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SMAD.

GONTRATO N' 01 012023.

TERMo DE coNTRATo euE ENTRE st cELEBRAM A pREFEITURA Do MUNtcÍPlo DE BoNFIM/RR E A
EMPRESA AUTO POSTO ABEL GALINHA LTDA PARA OS FINS NELE DECLARADOS.

A pREFETTURA Do MUNICÍpto DE BoNFtM/RR, doravante denominada simplesmente CoNTRATANTE,
inscrita no CNPJ: 04.056.2141000'l-30, com sede na Av. Rodrigo Jose da Silva, 37, Centro, nesta cidade, neste ato
repÍesentada pelo Excelenttssimo Senhor Prefeito, Joner Chagas, CPF: 599.287.350-34, doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa AUTO POSTO ABEL GALINHA LTDA, CNPJ: 00.376.43710001-24, estabelecida na Av.
Ville Roy, 3942, Bairro Nossa Senhora de Aparecida, Boa Vista/RR, CEP: 69.306-465, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio/administrador, o Sr. Rafael Avelino Mesquita, CPF:
005.413.292-43, reprêsentante dâ CONTRATADA, Íirmam o prêsentê instrumento tendo êm vista o constante e
decidido no Processo Administrativo No 02312023 - SMSA, doravante referido por Processo, em consequência do
Pregão Prêsencial No 005/2023-CPL. do tipo Menor Preço por Lote, homologado em 1510212023, nos termos da Lei No
8.666/93, à qual as paÉes se sujeitam, inclusivê para os casos omissos, ê ainda mediante as cláusulas e condiÇôes
seguintes:

oLÁUSULA PRIMÊIRA - oBJETo.
1.1 - A contratação de empresa para aquisiçáo e o furnecimento parcelado de combustÍvel tipo gasolina comum e
diesel Sí0, em posto de abastêcimênto próprio credênclado pela empresa para o atêndimento daé necessidades de
abastecimento da frota de veÍculos ê equipamentos da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SMSA da1 Prefeitura Municipal de BonÍim/RR, conforinà oiscriminaÉo no anexo I do Térmo de Referência.

CLAUSULA SEGUNDA. DA DOCUMENTAÇÃO
2 lntegram este instrumento, como se nele estivessem transcritos obedecidos os termos sobre
contratos públicos, os seguintes documentos:
a) o edital pertinente ao Pregão Presencial N" 005/2023-cPL, e o anexo I (Termo de Referência)
b) proposta da CONTRATADA;
c) ata da sessão da licitação; qÍ\
d) demais documentos juntados aos autos Froc

CLAUSULA TERCEIRA . VALOR DOS RECURSOS, PREÇOS E DO PAGAMENTO.
3.1 - O valor de presente contrato é de R$ 1.367.031 ,60 (Um milhão, trezentos e sessenta e sete nta eum rse
sessenta centavos) pelo Lote I - único, e onerará os recursos orçamentários e financeiros reserv ento de
despesa 3.3.90.30.00 do orçamento vigente da CONTRATANTE
3.2 - Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal as certidÕesrelativas às regularidades fiscais e trabalhistas , que consistirá em:
3.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federa!, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ououtra equivalente, na forma da lei;
32'2 ' Ptova de regularidade. relativa à seguridade social, demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos

-_\ encargos sociais instituídos por lei;
'3 2 3 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS),gT"l:]Tdg.llyação regutar no cumprimeãto dos encargos sociais insrituídoJ,;iÉ.'- -'r'5 - Havendo dlvergência ou eno na emissão do documento fiscal, bem como Êlh de qualquer dos documentosrelacionadosÍlo item anterior,-fica interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nová contagem somente apôsa regularizaçâo dessa documentação.
3 4 - Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo seÉ efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE,através da emissáo de ordem bancaria ao ciedãr.
3 5 - Não sêrão admitidos rêajuste no percentual de desconto sobre os preços durante a vigência deste contrato, seráconsiderado o percentual de 0,107o (zero yirgula dez porcento) de deàcoÀto apticaúã ioóiJ os varoÍes de preços doscombustíveis baseado na tabela de freços aüatzada êxpéàiaa i,eg ÁHí- 6ãnõia-iÀiãúr a" p"trol"o, praticadosno mêrcado locâ|, cidadê de Boa vista/iiR, datada da aireientáçao oa nota riscat no-.éióiiorpet"nte devidamenteatestada pelo responsável.
3 6 - Quaisquer valores devido^s^pela CONTRATANTE, não pagosnas datas. de sêus respectivos vencimentos, por suaculpa' sêrão atualizados financeiramente desde a data devida ate a data do eÍetivo pagamento, tendo como base oartigo.406 do código civir, prc.raÍa tempore, meoiante a ajtÉáçao oa seguinté rórmúÉ,'-'-"'-EM = l(Taxa SELTC/3o) x Nl x Vp, ondê:
EM = Encargos Moratórios;
Taxa sELlc = si.stema Especial de Liquidação e custodia;
30 =número de dias do mês civil;
N = nÚmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

Av. Rodrigo José da Silva, No 37, Ceutro, Bonfim/RR. - CEp: 69.390_000 hcNPJ: 04.056.21 4/000 r -30 - Ernail: semacl_bonfim@hormail.corn
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C USULA QUARTA - COND! ES DO PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (Quinze) dias pela SMSA da Prefeitura Municipâl de Bonflm/RR,
contando da data de apresentação da nota fiscal no setor competente devidamente atestada pelo responsável.
4.2 - Já deverào estar incluÍdas no preço total todas as despesas, tributos e demais encargos indispensáveis ao
perfêito cumprimento das obrigações.
4.3 - Nenhum pagamênto seÉ efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação
financeira que lhe foÍ imposta, em virtude da penalidade ou inadimplência.

cLÁusuLA outNTA - DAS GARANTTAS.
5.1 - Ao disposto nêste Contrato aplicam-se também no que couber as disposições do Código de Defesa do
Consumidor - Lei No 8.078/90.
5.2 - Fica dispensada para a licitante vencedora prestação da garantia para a execução do objeto da presente licitaÇão,
conforme disposto no art. 56, § 2'da Lei N' 8.666/93.

cLÁusuLA sExrA - Do FoRNECIMENTo, Do pRAzo DE ENTREGA, Do LocAL DE ENTREGA E Do pRAZo DE
ExEcuÇÂo E vtGÊNctA Do coNTRATo.
6.1 - O fomecimento e entrega dos combustÍveis (Diesel S 10) e gasolina comum contratados seÉ de forma parcelada,
continua e fracionada conÍorme demande, para atender o estimado pelo período de 12 (doze) meses, obedecendo as
necessidades da SMSA, em combustÍvel do tipo diesel S10 e gasolina comum.
6.2. - O combustÍvel solicitado deverá ser fornecido e entregue imediatamente, Gom abastecimento realizado
diretamênte nas bombas de combustÍvel da Contratada, no êndêrego indicado na proposta após o rêcêbimento dâ

-) solicitaçâo de compras para entrega imediata expedida pela SMSA, contendo o tipo e a quantidade, conforme

- especificado na nota de empenho ê com inÍcio de fornecimento imediato logo após a assinatura do Contrato.
6.3 - O combustível solicitado deverá ser entregue em posto de abastecimento próprio credenciado pela empresa,
equipado de bombas apropriadas para abastecimento de veÍculos, atendendo as quantidades solicitadas conforme a
necessidades da SMSA, mediante solicitação de compras.
6.4 - A vigência do Contrato de aquisição e fornecimento de combustível do tipo diesel S10 e gasoli
12 (Doze) meses consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser p
Art. 57 da Lei Federal No 8.666/93.

do

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES.
7.1 - Alem das obrigaçÕes resultantes da Lei No 8.666/93 e sem prejuízo do que disposto no T
compete:
I - A CONTRATADA'

-à 
ú1cr .,:

a) Serão de responsabilidade da Contratada, todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias,
as demais inerentes ao Termo de Parceria;
b) A CONTRATADA deverá tomar as providências quê a CONTRATANTE julgue necessárias, durante o
fornecimento do combustlvel contratado, visando o perfeito fomecimento do mesmo;
c) A CONTRATADA deverá entregar o combustÍvel de acordo com as especificações e marcâs conforme o disposto
na proposta de preços, nota de empenho e em conformidade com o Termo de Referência;

_ d) A CONTRATADA deverá fornecer e entregar o combustÍvel do tipo diesel s10 e gasolina comum contratado dê-\Íorma parcelada e continua, para atender o estimado pelo pêriodo de iZ 1aoze1 meses] obedecendo as necessidades'- da SMSA da Prefeitura Municipat de Bonfim/RR.
e) A CONTRATADA deverá fornecer ê entrêgar o combustÍvêl imediatamentê, com abastêcimento reelizado
diretamênte nas bombas de combustÍvel da Contratada, no endêreço indicado na proposta após o recebimento da
solicitação de compras paÍa êntrega imediata expedida pêla SMSA, contendo o tipo e a quantidade, conformê
especificado na nota de empenho ê com inlcio de fornecimento imediato logo após a assinatura do Contrato.f) Não transferir a outrem, num todo ou em parte, o fornecimento do combustÍvel deste Termo de Referência.
S) Fornecer o combustlvel, objeto do Termo de Referência sob a supervlsâo e ecompanhemênto do fiscal designedo
para este processo, em conformidade com a Lei N 8.666/93.
h) A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, durante o perÍodo de vigência do
Contrato, pare rêpresenta-lo edministÍativamêntê, sêmpre que for necessário, que deveÉ ser indicado mediante
declaraçâo em que deverá constar o seu nome completo, CPF e documento de identidade, e o preposto, uma vez
indicado pela empÍesa e aceito pela SMSA, deveÍá apresentar-se à unidade fiscalizadora para'tra'tar dos demais
assuntos pertinêntes à execução do Contrato, relativos à sua competência e deveÉ estai apto a esclarecer as
questões relacionadas à prestaÉo dos serviços.i) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumênto;
ll - Ao CONTRATANTE;
a) Receber o obieto deste Termo de Referência, através do setor responsável pelo acompanhamento ou Íiscalização,
em conformidade com o inciso I do Art. 73 de Lêi No 8.666/93.

r;

de

SE

3b

is

b) Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto
Referência, tais como, eventuaÍs imperfeiçÕes durante sua vigência afixando ptezo para sue correaãolc) Efetuar o pagamento a CONTRATADA em conformidade com o disposto neste instrumento;

Av. Rodrigo José da Silva, No 37, Centro, Bonfim/RR. - CEP: 69.380-000
CNPJ : 04-056.21410001 -30 - Email: semad_bonfim@hotmail.com
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C SULA OITAVA - ORÇAMEN
Os recursos destinados para essa aquisição estão segurados na classificação orçamentária:
8.1 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SMSA.
ExercÍcio'. 2023.
Programa de Atividade:
10.301.0900.2039.0000 - FUS - Manutenção da Secretaria de Saúde.
10.305.0903.2054.0000 - lncent. Açoes de Serv. de Vigilância em Saúde.
10.302.0905.2066.0000 - Serviço de Atend. Movel de Urgênc. - SAMU.
10.302.0905.2011.0000 - Atenção Saúd. da Popul. Procedimentos MAC.
10.301 .0904.2077.0000 - lncentivo Financeiro da APS - Capacitação.
10.301 .0904.2170.0000 - lncremento e Cofinanciamento do PAB.
10.301 .0904.2076.0000 - lncentivo Financeiro da APS - Desempenho PMAQ.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00

Jone AS

de Bonfim/RR
AUTO POSTO ABEL GALIN LTDA.

Prefeito do M

*#''

#Fh
Froc ,3S*8 ei

.4

Fonte dê Recursos: Manutençáo da Secretaria de Saúde-FUS./lncent. Agóes de Sêrv. de Vigilância em Saúde./Serviço
de Atend. Móvel de Urgência. SAMU./Atenção Saúd. da Popul. Procedimentos MAc./lncentivo Financeiro da APS -
Capacitaçáo. /lncremento e CoFinenciamento do PAB./Incentivo Financeiro da APS - Desempenho PMAQ.
Tipo de Empenho: Estimativo.

9.1 - O descumprimênto pela CONTRATADA de quaisquêr des cláusulas ê/ou condições estabelecidas neste
instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, garantida a prévia deÍesa, a rescisão do
contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei N' 8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das

-\sanções constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência e
'Anexos.

cúusulA DÉctMA- DA FrscAlrzAÇÃo E DAS ALTERAÇóES.
10.1 - A fiscalizaçâo da execução do objeto contratado será exercida por representante do CONTRATANTE, neste ato
denominado FISCAL, nos termos dispostos no ert. 67 c/c art. 70, ambos da Lêi N' 8.666/93.
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas nos casos previstos no
art. 65 da Lei N' 8.666/93.
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os
acréscimos ou suprêssÕes que se fizerem necessários no quantitativo de combustÍvel contratado, no montante de até
25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 10, da Lei No 8.666/93.

cúusulA DÉctMA pRtMEtRA- DA REScrsÃo.
'11.1 - A rescisão contretual ocorrerá imediata ê independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial quando
ocorreÍ as situaçÕes previstas nos artigos 77 e 78 da Lei N" 8.666/93, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 do
mencionado Diploma Legal.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA PUBLIcAÇÃo.
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, nos termos do art. 61, Parágrafo Único da Lei No
8.666/93 e suas alteraçÕes.

CúUSULA DÉCIMATERCEIRA- Do FoRo.
13.1 - O Foro da Cidade de Bonfim/RR, Íica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do presente
instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 02
(duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas que também assinam.

Bonfim/RR, em 07 de março de 2023

CO ELA CONTRATADA:TE

\i 1I

t
CN PJ : 00.376.437 I 0OO1 -24

Rafael Avelino Mesquita
CPF: 005.4 1 3.292-43 - Socio/Administrador

@{ 5àô.6ú\f - sf,

TESTEMUNHAS

1. ....

2. ...,

CPF:

CPF:

Av. Rodrigo José da Silva, N" 37, Centro, Bonfim/RR. - CEP: 69.380-000
CNPJ: 04.056.214l0UU l -30 - E,mail: semad_bonfirn@hotmail.com
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EXTRATO DE CONTRATO N'O1OI2O23. -l^2*.-
C

ORIGEIVI: PROCESSO N'02312023 - SMSA.
PREGÃO PRESENCIAL N' OO5 I2O23.CPL.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR.
CNPJ: 04056.21410001-30 . l"ri, ,:,i;r.,, , .1{

,'
CONTRATADA: AUTO POSTO ABEL GALINHA LTDA. -' 1.'," ,', " :::it

CNPJ: 00.376.43710001-24 :

' ' 'lir' it i' 'ririü ' 
j

RESPONSAVEL: RAFAEL AVELINO MESQUITA.
CPF: 005.4 13.29243 - SOCIO/ADMINIS

3L*

OBJETO: A contratação de empresa para aquisição e o forneci ado de
combustível tipo gasolina comum e diesel S10, em posto de abasteci mento proprio
credenciado pela empresa para o atendimento das necessidades de abastecimento
da frota de veículos e equipamentos da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento - SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, conforme discriminação
no anexo I do Termo de Referência.

Dotação Orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL oe snÚoe E SANEAMENTo - SMSA.
Exercício: 2023.
Programa de Atividade:
10.301 .0900.2039.0000 - FUS - Manutenção da Secretaria de Saúde.
10.305.0903.2054.0000 - lncent. AçÕes de Serv. de Vigilância em Saúde.
10.302.0905.2066.0000 - Serviço de Atend. Móvel de Urgênc. - SAMU.
10.302.0905.2011.0000 -Atenção Saúd. da Poput. Procedimentos MAC.--:tO.gOt.OgOa 

.2077.OOOO - lncentivo Financeiro da ApS - Capacitrçâo.
10.301.0904.2170.0000 - lncremento e Co-financiamento do pAB.
10.301.0904.2076.0000 - lncentivo Financeiro da APS - Desempenho pMAe.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
Fonte de Recursos: Manutenção da Secretaria de Saúde-FUS./lncent. AçOes de Serv. de Vigilância
em Saúde./Serviç9 de Atend. Móvel de Urgência. SAMU./Atenção Saúd. da Popul. Procedimentos
MAC./Incentivo Financeiro da APS - Capacitação. /lnciemento e Co-Financiamento do
PAB./lncentivo Financeiro da APS - Desempenho pMAe.
Tipo de Empenho: Estimativo.

vALoR TorAL: R$ 1.3ô7.031,60 (um milhão, trezentos e sessenta e sete mil trinta e
um reais e sessenta centavos).

vlGÊNclA do coNTRATo: De 12 (Doze) meses contados a partir da data de sua
assinatura.

DATA da ASSINATURA: 07103t2023.

Av. Rodrigo José da Silva, No 37, Centro, BonÍim/RR. - CEp: 69.380-000
CNPJ : 04,05 6,214/000 I -30 - Email : semad_bonfi rn@hotmail.com
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Secretaria Municipal de Educação e Desporto - SMED da Prefeitura
Municipal de Bonfim/RR, conforme discriminação no anexo I do
Termo de Referência.
Dotação Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO - SMED. - Exercício: 2023.
Programa de Atividade: 12.365.1000.2019.0000 - M.D.E - 25%. -
l 2.36r. 1003.3009.0000 - FUMDEB - 30%.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
Fonte de Recursos; Recursos do FUMDEB 30%, M. D.E.
Tipo de Empenho: Estimativo.
No valor total de: R$ I.779.780,00 (Um milhão, setecentos e setenta e

nove mil seteÇentos e oitenta reais),
VIGÊNCIA do CONTRATO: De 12 (Doze) rneses a contar da data de

sua assinatura.
DATA da ASSINATURA: 06/03 12023.

Publicado por:
Debora Maria Silva de Santana

Código Identifi cado r:69 A2869 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM
EXTRATO DE CONTRATO N" OO8I2O23. ORIGEM:

PROCESSO NO 014/2023. SMED. - PREGÃO PRESENCIAL NO

00912023-cPL.

EXTRATO DE CONTRATO N" OO8I2O23.

ORIGEM: PROCESSO No Or4l2OZ3 - SMED. - PREGÃO
PRESENCIAL N" OO9/2023 -CPL.
CONTRÀTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. .
CNPJ: 04056.2 l41000 I -30

\ CONTRATADA: E. B. NASCIMENTO LTDA. - CNPJ:
\Qsi;8.490/0001-82

SPONSAVEL: EDSON BATISTA LIMA. - CPF: 767.388.25?-34
CCIO ADMINISTRADOR.

-JJETO: A çontratação de empresa para a execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva de máquinas impressoras para
.atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e

Desporto - SMED da Prefeitura Municipal do Bonfirn/RR.
Dotação Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO - SMED. - Exercício: 2023.
Programa de Atividadc: 12,361.1003.3009.0000 - FUMDEB 30%. -
l 2.36 t. 1000.20 I 9.0000 - MDE 25%.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte de Recursos: FUMDEB e M. D. E.
Tipo de Empenho: Estimativo.
VALOR TOTAL: RS 89.000,00 (Oitenta e nove mil reais).
VIGÊNCIA do CONTRATO: De 12 (Doze) meses conrados a partir
da data de sua assinatura.
DATA da ASSINATURA: 06/03/2023.

Publicado por:
Debora Maria Silva de Santana

Código IdentiÍicador:2 1 B48C5E

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM
EXTRATODE CONTRATO N" OO9I2O23. ORIGEM:

PROCESSO NO 021/2023 . SMED. .INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" 002/2023, CPL

EXTRATO DE CONTRATO N" OO9/2023.

-lEM' 
pRocESSo N. ozvzoz3 - SMED. - INEXIGIBILIDADE

_ LrcrrAÇÃo N' oo2/2023 - cpl,, EM ATENDIMENTO A LEI
No 8.666/93, NO SEU ART.25.
CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE BONFIMiRR. -
CNPJ: 04.056.21410001 -30
CONTRATADA: GIO - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
LTDA. - CNPJ: 16.717.41610001-65
RESPONSÁVEL: IVOFRAN RODRIGUES FARIA. . CPF:
626.162.933 -I 5 . RESPONSAVEL LEGAL.
OBJETO: A aquisição e fornecimento de livros paraditláticos para
atender as necessidades dos alunos da rede de ensino de educação
básica Municipal da Secretaria Municipal de Edtrcação e Desporto -
SMED da Pretbitura Municipal de Bonfim/RR, confornre
especificações no anexo I do Termo de Referência.
Dotação Orçamentária: Secretaria de Municipal de Edtrcação e
Despoúo - SMED. - Exercício de2023.

Programa de Atividade: 12.361.1003.3009.0000 - FUNDEB 30%. -
l 2.36 r, 1000.20 r9.0000 - MDE.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.
Fonte de Recursos: Recursos do FUNDEB 30% e do MDE.
Tipo de Empenho: No valor Global.
VALOR TOTAL: R$ 2.139.206,70 (Dois milhões, cento e trinta ç
nove mil, duzentos e seis reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA do CoNTRATO: De 90 §oventa) dias contados a partir
da data de zua assinatura.
DATA da ASSINATURA: 07 /03 /2023

Publicado
3

Debora Maria Silva de

Código ldentifi cador: A6CC4064 _ üal- _-_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

EXTRATO DO 20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO

00312021. ORIGEM: PROCESSO No 075/2021- SMAD.
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 00412021-CPL

EXTRATO DO 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
0031202t.
ORIGEM: PROCESSO N' 075/2021 - SMAD.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 004/2021-CPL. CONFORME ART.
No 24 X, da LEI N" 8.666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MI.,NICIPAL DE BONFIM/RR. .
CNPJ: 04.056.2 141000 I -30
CONTRATADA: M. Y. M. VIEIRA EIRELI. - CNPJ:
26.600.76810001-90
RESPONSAVEL: MICHAEL YURI MANN VIEIRA. . CPF:
009.568.002-03 - PROPRIETÁRIO.
OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo
de vigência do Contrato de locação de imóvel por mais 12 (Doze)
meses, contados a paúir da data de 0510212023, para as instalações do
Clonselho Tutelar do Municipio de Bonfim/RR, e podendo ser
prorrogado nos Termos do Art. 24,X, e Art. 57,II, da Lei Federal No

8.6661e3.
Dotação Orçarnentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO. SMAD.
Exercício:2023.
Programa de Atividade: 04.122.0300,2005.0000
Elemento de clespesa: 3.3.90.39.00
Fonte de Recursos: Recursos Próprios.
VALOR TOTAL: R$ 20.400,00 (Vinte mil e quatrocentos reais).

VIGÊNCIA dO 2'TERMO ADITIVO AO No 003/2021
De 12 meses contados a partir do dia
DA ASSINATUR A: 03 I 0212023.

Pu por:
Debora Maria Silva Santana

Código ldentiÍicador:

PREF'EITURA MUNICIPAL DE BONFIM
EXTRATO DE CONTRATO NO OIOI2O23. ORIGEM:

PROCESSO NO 023/2023 . SMSA.. PREGÃO PRESENCIAL NO

00512023-cPL.

EXTRATO DE CONTRATO N" OIO/2023.
ORIGEM: PROCESSO No 02312023 - SMSA. - PREGÃO
PRESENCIAL NO OO5/2023.CPL.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. .
CNPJ: 04056.2 1410001 -30
CONTRATADA: AUTO POSTO ABEL GALINHA LTDA. . CNPJ:
00,376.43710001-24
RESPONSAVEL: RAFAEL AVELINO MESQUITA. . CPF:
005,4 13,29243 - SOCIO/ADMINISTRADOR.
OBJETO: A contratação de empresa para aquisição e o fornecirnento
parcelado dc corrbustível tipo gasolina comurn e diesel Sl0, err posto
de abasteciment«r próprio credenciado pela empresa para o
atenclimento das neçessidades tle abastecirnento tla frota de veículos e
equipamentos da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -
SMSA da Prefeitura Municipal de Bonflrm/RR, confor,ne
discriminação no anexo I do Termo de Referência.
Dotação Orçamentiiria: SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE E
SANEAMENTO - SMSA. - Exercício: 2023.
Programa de Atividade:
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